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INDICAÇÃO N°           /2024                                             Parintins-AM, 26 de novembro de 2024. 

AUTORIA: VER. JOSÉ TUPINAMBÁ RIBEIRO PONTE. 

ASSUNTO: Requeiro, nos termos do artigo 69 do Regimento Interno deste Poder Legislativo 

Municipal, INDICAÇÃO, no sentido de solicitar do Governo do Estado do Amazonas, por 

meio da Secretaria de Estado do Desporto e Lazer – SEDEL, doação de material esportivo 

para o Projeto Esporte no Interior, de iniciativa deste r. Vereador, e dá outras providências. 

 

Senhor Presidente,  
 

Senhoras e Senhores Vereadores, 
 

Exposição de Motivos:  
 

O Projeto Esporte no Interior de minha autoria, traduz-se em um iniciativa de levar às 

comunidades rurais e ribeirinhas do Município de Parintins melhoria na qualidade de vida 

por meio de práticas esportivas e de lazer. 

Nota-se que em nossas comunidades rurais e ribeirinhas inexistem iniciativas dessa 

natureza, tornando as práticas esportivas e de lazer cada vez mais inviáveis nessas 

localidades, considerando os custos dos materiais esportivos  e a falta de apoio do poder 

público municipal nesse sentido.  Dessa forma, e tendo em vista a ausência do poder público 

municipal em fomentar atividades esportivas e de lazer nas comunidades rurais e ribeirinhas 

em nosso município, emerge a necessidade de o Poder Executivo Estadual, por meio do seu 

órgão competente, intervir e empreender esforços para que essa relevante iniciativa seja 

colocada em prática, tendo em vista ainda que o Governo do Estado do Amazonas e a 

Secretaria de Estado do Desporto e Lazer – SEDEL, são grandes entusiastas e apoiadores de 

iniciativas que proporcionam saúde e bem-estar às pessoas visando a melhoria da qualidade 

de vida de todos. Salienta-se que o Projeto Esporte no Interior terá a missão de atender 

vários públicos (crianças, jovens, adultos e idosos) que não praticam atividades esportivas e 

de lazer nas comunidades rurais e ribeirinhas de Parintins por não terem acesso a materiais 

esportivos. Dessa forma, acredita-se que a implementação do referido Projeto atenderá às 
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necessidades dos amantes da atividade física, bem como proporcionará aos demais 

participantes momentos de lazer e diversão em comunidade, cujas atividades são, 

comprovadamente, de incontestável relevância para a manutenção da longevidade. Diante 

do exposto, solicito ao Governo do Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de 

Estado do Desporto e Lazer – SEDEL, a doação de materiais esportivos suficientes para 

atender a todas as comunidades rurais e ribeirinhas no Município de Parintins pelo período 

de 2 (dois) anos.  

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 26 de novembro de 2024. 

        

 
 
 

 
 

 
 
  

José Tupinambá Ribeiro Ponte 
Vereador - PP 
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